
Fundão, 15 de dezembro de 2022.
 

De: Plenário 
Para: Comissão de Justiça e Redação 
 
Referência: 
Processo nº 404/2022 
Proposição: Projeto de Lei n° 89/2022 
 
Autoria: Janderson Luiz Soares Paltrinieri
 
Ementa: DISPÕE SOBRE O IMPEDIMENTO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO,
DE QUE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS MUTUANTES RETENHAM, SOB QUALQUER
PRETEXTO, OS SALÁRIOS, SUBSÍDIOS, VENCIMENTOS E/OU PROVENTOS DE
SERVIDOR E AGENTE POLÍTICO MUNICIPAL CORRENTISTA PARA QUITAR OU
MESMO LIQUIDAR PARCIALMENTE O MÚTUO CONTRATADO, MESMO QUE HAJA
CLÁUSULA CONTRATUAL PERMISSIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Leitura e Publicidade  
 
Ação realizada: Lido no Expediente  
 
Descrição: 
Devolva-se ao Autor por infringência aos artigos 132 e 141 do Regimento Interno.
 
Inconformado, o Autor requereu em plenário, durante a 37ª Sessão Ordinária, audiência da
Comissão de Justiça e Redação  para manifestação acerca da inadmissibilidade dada ao
presente projeto, na forma do parágrafo único do art. 132 do Regimento Interno.
 
O requerimento foi deferido. Segue à Comissão de Justiça e Redação para manifestação
quanto a manutenção ou rejeição do despacho denegatório.
 
 
 
 
Próxima Fase: Para Análise e Parecer
 
  
 

MARSEANDRO AGOSTINI LIMA 
Presidente 

 

Autenticar documento em http://www3.camarafundao.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100390037003300330033003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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